INDICAÇÃO Nº   814   , de  2002.

                            INDICAMOS, com fundamento no artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine urgentes estudos, através dos órgãos competentes,  visando à edição de  mensagem legislativa instituindo Plano de Carreira para os funcionários e servidores Estatutários e Celetistas da Secretaria de Recursos Hídricos, Saneamento e Obras - SRHSO  e Departamento de Águas e Energia Elétrica – DAEE.

                                                      JUSTIFICATIVA

Considerando os relevantes serviços  que vêm sendo prestados pelos funcionários  e servidores integrantes da Secretaria de Recursos Hídricos, Saneamento e Obras – SRHSO e Departamento de Águas e Energia Elétrica – DAEE;

Considerando que esse Quadro de servidores , no desempenho de suas funções, tem trabalho com afinco e eficácia como elo de ligação entre o Governo do Estado e as Prefeituras Municipais, colaborando sobremaneira na administração e controle contábil para a viabilização de importantes convênios com os municípios, executados com recursos financeiros estaduais;

Considerando que nesse contexto os Economistas, Administradores de Empresas e Contadores integrantes do Quadro de funcionários da Referida Secretaria e Autarquia não possuem um plano de carreira, de forma diversa ao tratamento dado aos demais servidores que já o possuem implantado de longa data;

Considerando que medidas imprescindíveis devem ser tomadas objetivando dar um tratamento justo e isonômico a esses profissionais;

Sendo assim, e pelo grande alcance social da proposição ora apresentada, acreditamos em sua unânime aprovação por parte de nossos nobres Pares.

                                                                             Sala das Sessões, em

                                                                             DEP. EDSON APARECIDO
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